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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: EcoManaug Ambiental S.A.

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 173t2023

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcíffi."4v. flffir'ieira, no '1838, Dionísío Torres,
Fortaleza-CE.

CNPJ/CPF: 1 8.865.094/0001 -27

Forr:(92) 2123-6721

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3213

INscRrÇÃo Esr rou rt z 41 35227 0

FÀx:

PRocEsso Ns: 01 421 I 12022-67

ArrvrDADE: Destino Final de Resíduos - Aterro Sanitário Classe llA

LocALrzAçÁo DA ATTIDADE: Ramal ltaúba, acesso pela Rodovia BR-í 74, km 1 3,
Loteamento Rural Ephigênio Ferreira Sales, Gleba 64, Manaus-AM.

FINALTDADE: Autorizar a operaçâo de um aterro sanitário para disposição de
resíduos sólidos urbanos - RSU, para a realizaçáo de testes operacionais referentes
à funcionalidade da infraestrutura rodoviária (acessos), praças de trabalho, bem
como a realização da primeira camada de regularizaçâo e proteção dos dispositivos
de drenagem de efluentes líquidos e gasoso, já implantados em fundação, em uma
área de 142,28ha.

PoreNcrlr-PollrDoR./DEcRADloon:Grande Ponrr,:Excepcional

PRÀzo DE vÂLTDADE DEsrA LrcENÇÂ: 06 MESES.

A te ncão:
. Esta licençâ é composla de 3l restrições e/oü condiçôes constatrtes no verso, cujo oâo

cumprimento/atendimento süjeitará a sua itrvalidaçío e/oü as penalidades previstss em Ilormas.
. Esta licelça nâo comprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizrção da ativid&de e exposta de forma visível (frent€ e verso).
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l. O pedido de licrociamento c a respectiva co[çessào da mesmÀ só teá validade quando publicada Diário OÍicial
do Estado, periódic, regional local ou local de grd4de cirçulaçâo, em meio elchônico de comunicação manlido pclo
IPAAM, ou nos murais das Prefcituras e Câmaras Municipais, conform€ aÍ.24, da t ei no.3.785 de 24 de julho de
20t2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental dcveú ser requerida nüm prazo mínimo de 120 di!s. antcs do
vcncimento, conforme art.23, da L€i n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licençâ está sêndo concedida com base nas informaçô€s constantes no pr0E(§3o n' . 014219n02247.
4. Toda c qualquer modificação introduzida no projeto após a cmissào da Licença implicará na sua automátiça

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o intercssado.
5. Esta Licença é válidâ apenâs para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado

requcrer ao IPAÂM nova Liccnça quaado houveÍ mudançá de qualquer um destes itens.
6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pcla Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. O Ílâo atendimento às rcstições e/ou condiçôes da licença, implicará m sua suspensâo ou c{ssação nos termos

do AÍigo 26, inciso t, da Lei Estâdual Ír' 3.785 de 24 dejulho dc 2012t
8. A prcscnte licença está sendo concedida com base nas informaçôes aprescntadas pelo irteressado e nâo dispensa e

nem substitui Alvarás ou Ceíidõ€s de qualqucr natuÍezá, exigidos pela legislação federal, estâdual ou municipal;
9. Apreseíltú no prazo de 60 (sessenta) dias. cópia dâ Licença de Operaçào concedida para I Estaçâo de Tntamento

de Esgotos - ETE/Timbiras de respoosabilidade da empresa Agüas de Ma[aus S/A, devidamente adequada para
recebimento e tratamento de líquidos liiviados'(chorume) geràdos em Aterro Sanitárioi

10. Apresent& oo prazo do 90 (noventa) dias, Plano de Atendimento a Emergências baseado em Diagnóstico dc riscos
levantados €m toda área operacional do Ateno Sanitário, o qual deverá estar acompanhado de Cronograma de
exercicio simulado, a scr exccutado no empreendimento;

ll. ApresentaÍ, no prazo de ó0 (sess€nta) dias, lista de máquina e equipamentos que comporâo a infraestÍuturd
operacional do Aterro Sanitário.

12. Apresentar bimeskalmcnte Relatório Técnico de avanço das obras de implantaçâo do sistema de tratamento de
llquidos lixiviados, partc integrante da infiaestütura op€racional do Ateno Sanitário, o qual s€ú do tipo "Osmose
Reversa":

13. Os esgotos sanitários gerados no empreendimento deverâo ser segregados dos dernais eflucntes e lançados em
lrôtamento no priiprio local, de acordo com as normas NBR 7229193 e NBR 13969/9 da ABNT, informando a
localização georefcrcnciad& dos pontos de coleta de amosúas de efluentes, a montante e jusante do citado siícma
de tratamento;

14. AprcsentaÍ biÍDestralmente Relatórios de Avaliaçâo do sistema de drenagcns de efluentes geÉdos no Atelro
Sanitário:

15. Apres€ntar trimestralment€, Rclatório de Avaliaçâo do sist€ma de drenagem de águas superficiâis, inÊaestutura do
Atcro Süilário;

16. Para o cncaminhamento de lÍquidos percolados € demais eflueotes à estasão de tratamento de esgotos da emprcsa
Manaus Ambiental VA (ETE/Timbirâs) ou a qualquer our& por camiúâo.tanque, a onpresa deverá:
l6.a- Apresentar Rclatório Técnico informando as características técnicas dos vçiculos que serão utilizados para a
rotirada de lÍquidos lixiviados (chorume) das bacias de acumulação, que fazem part€ dâ inllaestÍutura operacional
do Aterro Sanitário, empresa responsável, quantidade de vcículos e peíodicidade do rransportc,
l6.b - Apresental no prazo dc 60 (sessenta) dias, ópia da Licença de OpeÍação concedida para o tra$poÍe
rodoviário de Líquidos Percolados (chorume) fomçcida por estc IPAAM;

17. Fica proibida a emissâo de odores caracterlsticos de áreas acumuladoras de RSU, em quantidades que possam s€r
perccptÍveis fora dos limitcs de propriedade do empreendimento;

18. O sistema de drenagem e queima de gases (biogás) gcrados no ateno d€veá s€r implantado conforme descrito no
projeto analisado poi cste IPAAM e operado adequadamente, de modo a garantir a queima dos gases, nâo devendo
a emissão rcsidual s€r perceptível fora dos limites da área do imóvel do emprcendimento;

19. O pálio ê as áreas de movimenlaçâo e ráfego de máquinEs e veiculos cm geral, d€verão ser pavimentados ou
umectados psmanÊntemente, d€ forma a impedir a emissâo de poeiras (mateÍial pãÍiculado) fora dos limites de
pÍopriedade do emprcendimento;

20. Os resíduos sólidos destinados ao ate.Ío deverÍlo ser devidamente compactados e cobertos com camada de terrÀ
diariün€nte:
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21. DaÍ continuidadc ao monitoramento trimestral e apresentar rclatório da qualidade das águas subterrâncas da regiào
sob influência do atcrro sanitiiLrio (F-asc I ). nos 05 (cinco) poços dc monitoramento instalados (PM l: l'M2: PM3:
l'M1: PM5):

. .O monitoramcnlo deverá contcmplar. no minimo. a análise dos seguintcs parâmetros: Condutividade
Elétrica; Cor; DQO; pHi Sólidos Totais Dissolvidos: Tempentura; Tu.bidezi Coliformes Totais:
EscheÍichio coli(2): 

^fumínioi 
Ferro, Manganês; Arsênio; 8áÍio; Cádmio; Cobre; Chumbo; Cisneto;

Cloretos; Cromo; Fluorêto; Manganêsi Mercúrio; Níqüol; Nitrogênio Nitritoi Nitrogênio Nilrato;
Nitrogêíio Amoniacal; Selênio; Sódio; Sulfato; Zimoi Tricloroeteno; Cloreto de Vinila. Os rcsultados
deveÍão ser submetidos à apreciação do IPAAM que, a scu critério. podcrá alterar a periodicidade c os
parâmetros das anális€s.

22. Dar continuidade no monitommento trimcstral e apresent Í ÍElatório da qualidadc das águas supertlciais na região
sob Influência do aterro sanitário (Fa-se l ). nos 06 ( seis) po os(Pl:P2;P3:P.1:PicI'6):

. O monitoramento deverá contemplar. no minimo. a análise dos seguinlcs parâmetros: Condulividâde
Elétricai Cor Aparente; DBOi DQO; Durezr Totsli Origênio Dissolvido; pH; Sólidos Totâis
Dissolvidosi Temperâturr; Turbidea Coliformes Fecais; Coliformes termotolerântes; Aluminio;
Arsênio; Bárioi Cádmio; Cobre; Chumbo; Ciâneto; Cloretos; Cromo Total; Ferro; Fluoreto;
Magnésioi Mercúrio; Niqu€l; Nitrogênio Nitritoi Nitrogênioi Nitralo; NitÍogênio Amoniâcali S€lênio;
Sulfato; Zinco; Tricloroeteno; Diclorometano; Oleos e Graxas. Os rcsultar.ir. rlererâo scr suhmctidos à

apreciaçào do IPAAM que. a seu critério. poderá alterar a pcriodicidade e os paràmctros das análiscs.
23. Dotar a área do Atero Sirniúrio com sistema de dÍenagem dc águas pluviais de caixas de sedimentaçào. dc modo a

impedir o anastc de residuos. bem como. o issoreamento no l8aÍapé do Leào:
2,1. O sistema de drenagcm dos liquidos pcrcolados (choÍume) gcrados no atcrro deverá ser implantado c mânlido

conlbrme descrito no projeto analisado por cste IPAAM:
25. l]ica proibida a Íecepção de resíduos quc não atendaÍn Às cla-sscs pam as quais o alcrro está licenciado (Classcs ll-

A)r
26. .Apresentar relatório consolidado refcrcntc aos resultados da aplicaçâo do Programa de Monitoramenb de

Processos Erosivos durante a f"se de implantaçâo/operaçâo do cmpreendimento:
27. Manter as passagens aércÀs de fauna- Salicnla-sc que os resultados dos registros fotográlicos da passagcm dc làuna-

bem como. a.s avaliaçôes da eficácia da mesma deveÍão ser consideradas nos relatórios de andamenkr do P«rgrama

de Minimização dc Incômodos à f'auna;
28. Apresentar no pra?"o de 60 (sessenta) dia§. planejamento da instalaçào dos instrumentos de monitoramento

geotécnico em lunção do plano de avanço da ocupação do maciço sanitário:
29. Poderào ser formuladas novas e\igência-s durante o curso dc lalidade desta licençal em t'unçào da^s notilicações

ocorridas em lcgislação ou normas técnicas peninentes ao ca,io. não ficando esta liccnça suicita somcnte âLs

c\igências nela contidas:
30. Apresentar no prazo de 60 (sesscnta) dias. Programa dc rellorestamento e cnriquccimento Ílorestal. contcndo

pro.jeto de plantio compensatório. da barreira vegetal (cinturâo verde) a ser implantado em áreas do
cmpreendimento. principalmente a-\ Iocalizad&§ próximas as áreas operacionais do Atcno Sanitário:

31. Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias. PÍograma de moniloramcnto e conlrole dc aviÍàuna visando à scgurança
aeroponuiiÍia:
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